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Investimento valoriza uma das praias mais movimentadas de Bertioga.
No local, haverá quiosques, playground, campo de futebol, entre outras

opções de lazer e atrativos para o turismo na Cidade. Pág - 3
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Na volta às aulas, 
cerca de 9 mil 
alunos recebem 
na 1ª semana kit 
com uniforme e 
material escolar

Final de semana 
tem futebol com 
artistas globais, 

shows de
Maiara e Maraisa, 
Supla e teatro
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Vista Linda recebe obra
de reurbanização da orla
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Plantão de drogarias

Calendário administrativo 2019
www.bertioga.sp.gov.br/calendarioadministrativo

Conselho Tutelar de Bertioga 3317-2503   Plantão 9.9784.1325

Telefones
úteis

PABX Prefeitura     3319-8000
             Ouvidoria      3319-8123
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Esta semana, foi assinada a ordem de serviço de uma obra bastante importante para o 
desenvolvimento do turismo e comércio no bairro Vista Linda. É a reurbanização da orla da praia,

que conta com investimentos de mais de R$ 1,7 milhão. Os recursos são do DADE
(Departamento de Apoio ao Desenvolvimento das Estâncias). 

A obra tem prazo para conclusão de 12 meses, sendo que o local receberá quiosques, instalações
para o corpo de bombeiros, ciclovia, passeios públicos, local para atividades de ginástica,

playground, campo de futebol society e praça para idosos.
Além de fomentar o turismo, essa melhoria traz um espaço de lazer para os moradores

e é uma oportunidade de geração de emprego na Cidade.

PAVIMENTAÇÃO
Além da obra na orla, o bairro ainda terá a pavimentação das Ruas Mariana Rosina Amberguer e 

Rua Aprovada 149, entre a Avenida Anchieta e a orla da praia da Vista Linda. Este projeto conta com 
investimentos de R$ 444,6 mil, provenientes do DADE, sendo que o prazo para conclusão é de 12 meses. 
A ordem de serviço foi assinada semana passada e a empresa responsável pela execução do projeto 

é a Agnus Engenharia Eireli. A obra prevê execução de pavimentação e passeios públicos, com 
acessibilidade e sinalização viária.

MACRODRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO
Além dessas duas melhorias com ordens de serviço já assinadas, o bairro Vista Linda ainda será 

atendido com a segunda fase da obra na Avenida Engenheiro Arquiteto Eduardo Correia da Costa 
Júnior, no trecho entre a Avenida Anchieta e a rodovia Rio-Santos. 

A primeira fase, iniciada no final do ano passado, já foi concluída. O local recebe canal de drenagem, 
pavimentação da rua, implantação da ciclovia e passeio público com acessibilidade e sinalização 
viária. São investimentos que somados chegam a mais de R$ 7,6 milhões, sendo R$ 5,8 milhões

na primeira etapa e mais R$ 1,7 milhão nesta segunda etapa.

Começa a reurbanização na Vista Linda
OBRAS
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A Prefeitura de Bertioga realizou nesta segunda-feira (21), no Espaço Cidadão Centro, reunião sobre
regularização fundiária com moradores do Jardim Veleiros. Foi anunciada a regularização para mais de 

100 imóveis e formada a comissão com nove moradores representantes do bairro durante a ação.
O Governo, através da Secretaria de Obras e Habitação, identificou todos os núcleos irregulares no 
Município, e iniciou o plano de congelamento e regularização dessas áreas.  O objetivo é entregar

mais de 2 mil títulos até o final de 2020. 
De acordo com o secretário da pasta, além da regularização, o bairro também é beneficiado com obras

de macro e micro drenagem, guia e sarjeta, para receber pavimentação em breve.
Em 2018 foram regularizados 565 lotes e entregues 210 Títulos de Legitimação Fundiária aos moradores de 
duas áreas de interesse específico: Jardim Albatroz Gleba A e Loteamento Itaguaré no bairro São Lourenço. 

Também foram entregues os primeiros títulos de área de interesse social, no Ilha II (Rio da Praia), fato 
histórico no Município. Foram 56 regularizações e 30 títulos entregues.

A regularização fundiária em Bertioga deve ganhar ainda mais agilidade. Até 2020, a previsão é dar 
continuidade a emissão dos títulos em Itaguaré, Jardim Albatroz, Rio da Praia, concluir o Jardim Veleiros, 

Vila Tupi, Jardim Ana Paula, Vicente de Carvalho (núcleo Cohab), Núcleo Mangue Seco e Boracéia.
Realizado pela Diretoria de Habitação, em parceria com o DOA (Departamento de Operações Ambientais), 

o projeto visa atingir áreas de interesse específico ou social, com moradias e parcelamento de solos 
irregulares, que possam ser avaliados e destinados à regularização fundiária ou a

desocupação, quando não há condições de habitabilidade.

Também estão em fase de congelamento os bairros Chácaras e Sítio São João, onde existem 219 famílias 
cadastradas. Áreas em Guaratuba e Boracéia estão em fase de elaboração de fotos aéreas, por drone, para 

identificação de três núcleos com moradias irregulares na área do Parque Estadual da Restinga (PERB). 
As ações de congelamento e controle de ocupações irregulares ganham força no início de 2019 com a 

articulação das secretarias técnicas, juntamente com governo do Estado e concessionárias que atuam no 
Município. É importante a população participar denunciando as irregularidades ao DOA,

pelo número: (13) 3317-7073.
“A Prefeitura de Bertioga avança no processo de controle e ordenamento do território trazendo inúmeros 

benefícios para os proprietários e para toda população”, afirma o Diretor de Habitação.

Moradores do Jd. Veleiros participam de 
reunião sobre Regularização Fundiária

HABITAÇÃO
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Em Bertioga, quase 9 mil alunos voltam às aulas dia 11
A volta às aulas nas Escolas Municipais de Bertioga começa na segunda-feira, dia 11, para quase nove 

mil alunos. Este ano, já nos primeiros dias de aulas, todos os estudantes recebem o kit com o uniforme 
de verão. Além disso, as crianças terão material escolar e didático completo, o que permitirá melhor 

aproveitamento do ano letivo, tanto para os alunos quanto para os professores, que podem
realizar as aulas com o apoio pedagógico necessário.

O conjunto de uniforme vem com três itens (camiseta, regata, bermuda ou saia). A roupa padronizada 
permite a identificação das crianças que estão indo para as escolas, o que melhora a segurança para os 

pequenos, e também ajuda na economia familiar, já que pais e mães não precisam gastar com
roupas para o dia a dia escolar.

Outro benefício para os alunos, é a entrega dos kits com material escolar, com itens como caderno, cola, 
tinta guache, lápis de cor, canetinha, caderno de desenho, borracha, apontador, entre outros.

Este ano, a Secretaria de Educação, preocupada com o desenvolvimento dos alunos, adiantou a chegada 
dos materiais, que pela primeira vez no Município serão entregues assim que começarem as aulas.

SEMANA PEDAGÓGICA
Aos professores será dada oportunidade de vivenciar novas dinâmicas da educação, para

que troquem ideias visando melhor elaborar as aulas. “Estamos recebendo os educadores com
carinho e oferecendo novidades”, conta o Secretário de Educação.

Entre os dias 4 e 6 serão ofertadas palestras, oficinas e orientação aos professores da rede. O evento 
 será aberto aos professores de Escolas Estaduais e Privadas. Dia 7 e 8 haverá planejamento nas escolas.

 NOVAS CRECHES
Outra boa novidade para Bertioga é a assinatura de dois convênios para novas creches nos

bairros Boracéia e Indaiá. A previsão é de que as unidades sejam entregues em 2020, com oferta
de cerca de 300 vagas para crianças de zero a três anos.

Além das novas creches, também está sendo planejada a construção de dois novos prédios para abrigar 
escolas no Bairro Chácaras e Jardim Vicente de Carvalho. Essas novas escolas são importantes porque 

estão em áreas de grande demanda escolar e permitirão que os estudantes possam ir para uma unidade 
de ensino mais perto da sua casa, o que garante mais segurança e comodidade aos pequenos.

Crianças da Rede Municipal recebem uniformes 
e kit escolar na primeira semana de aula

EDUCAÇÃO
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A programação da Arena Verão Esportiva Bertioga 2019 está animando os amantes de 
esportes. Neste domingo, às 10 horas, o local será palco do Futebol dos Artistas, com a 
presença confirmada dos atores Leonardo Bittencourt, Fábio Villaverde, Márcio Kieling 
e Heitor Martinez. O espaço montado na areia da Praia também oferece aulas gratuitas 

de zumba, aeróbica e alongamento, aos sábados e domingos, até o
dia 27 de janeiro, às 10h.

ESPAÇO KIDS
 As crianças também podem aproveitar o verão em Bertioga, curtindo o espaço 
reservado para elas em uma área coberta com diversos brinquedos e monitores 

capacitados, que ficam à disposição sábado e domingo, das 10 às 15 horas.

CONFIRA A PROGRAMAÇÃO DA ARENA VERÃO:
- 27 de janeiro às 10 horas – Futebol dos Artistas;

- 02 de fevereiro às 9 horas – Torneio de Hand Beach;
- 07 a 31 de janeiro de segunda a sexta-feira a partir das 18 horas e grande

final no sábado, 02 de fevereiro – Taça Bertioga de Beach Soccer;

- 19, 20, 26 e 27 de janeiro às 10 horas – Aulas de Zumba e Alongamento;
- 19, 20, 26 e 27 de janeiro das 10 às 15 horas – Espaço Kids.

Leonardo Bittencourt, Fábio Villaverde, Márcio Kieling e Heitor Martinez 
participam de amistoso na Praia da Enseada

Atores Globais disputam
partida de futebol em Bertioga

ESPORTE

FOTO: DIEGO BACHIÉGA
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Apresentações gratuitas acontecem na Tenda de Eventos na sexta (01) e no sábado (02)

Fãs de grandes artistas têm um motivo a mais para curtir o verão em Bertioga. A programação 
do projeto “Em Bertioga, o Verão é mais Cultura”, da Secretaria de Turismo, Esporte e Cultura, tem 

apresentado shows gratuitos de bandas e artistas cover na Tenda de Eventos. Na próxima sexta-feira (01), 
o morador de Bertioga Vell Rangel homenageia Bob Marley. No sábado (02), a programação encerra 

com Valério Araújo homenageando Cazuza. As apresentações acontecem a partir das 21 horas.

VEJA A PROGRAMAÇÃO:
01/02 - Bob Marley - Vell Rangel é morador de Bertioga e está na trilha do reggae desde 1995.

Já lançou três CDs e dividiu o palco com nomes como Edson Gomes, Natiruts, Cidade Negra, Tribo 
de Jah, Ras Bernardo e a lendária banda The Wailers. Como compositor, teve música regravada pelo 
cantor Da Ghama e pela banda Cativeiro. Ele também regravou uma versão da música “Wait in Vain” 

com a banda Natiruts. Música de autoria de Vell será lançada pelo Natiruts e terá participação da 
banda estrangeira “Soja”. Recentemente, a família de Bob Marley postou em página oficial

do Instagram um vídeo onde Rangel canta o artista jamaicano.
A abertura da noite é do cantor, músico e violonista de 21 anos Felipe Castro. Ele toca desde os 10 

anos de idade e demonstra seu trabalho pelo litoral a fora. Felipe Castro procura levar o melhor do 
reggae em suas apresentações, sempre com carisma, tendo como referência bandas como Natiruts, 

Planta e Raiz, Maneva, entre outras, atraindo o público apaixonado pelo estilo musical.
Cazuza - 02/02 - Valério Araújo viaja por todo país representando o grande poeta do rock com o 

show “Um poeta não morre”. Em 2011, foi selecionado para participar dos quadros “Os Imitadores” no 
Domingão do Faustão e já participou de outros programas de TVs como SBT, Record e Canal Brasil.

Homenagens a Bob Marley e Cazuza 
agitam próximo final de semana

TRIBUTOS

FOTO: DIVULGAÇÃO
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Pela segunda vez consecutiva, o Berti Rock Festival faz parte da programação
“Em Bertioga, o Verão é + Cultura”. Na quarta edição, o evento traz como grande 

nome o rockeiro Supla. Completam a lista de atrações as bandas locais, em ordem 
de apresentação: Hellblazer 013, Torre 47, Tupiniquins Roll & Duo Mann’s, Luau Eletro-
Acústico, Surfreak, Mr. Jaw e Biggie Fab. O 4º Berti Rock Festival é uma realização da 

Prefeitura de Bertioga, com apoio do Sesc, produção da Viabiliza Music e
divulgação da Rádio Praia FM.

SUPLA
A atração principal é o cantor Supla, que comemora 30 anos de carreira. No show, 

sucessos do Tokyo (banda que lançou o cantor em 1986), como Humanos, Garota de 
Berlin, Metralhar e Não Morrer, e clássicos de sua carreira solo que não podem faltar 

em nenhum show, como Charada Brasileiro, Green Hair (Japa Girl), Encoleirado e 
Motocicleta Endiabrada.

FESTIVAL
 Desde 2013, os amantes do rock têm a oportunidade de curtir um dia de muito 

rock’n roll no Litoral Paulista. A cada ano, o Berti Rock Festival conquista maior espaço 
no cenário cultural e musical da cidade. O objetivo principal do evento é oferecer 

oportunidade para artistas e bandas locais apresentarem seus projetos, colaborando e 
incentivando o desenvolvimento intelectual e musical dos artistas bertioguenses.

Evento gratuito acontece a partir das 17 horas e também traz sete bandas 
locais, na Tenda de Eventos de Bertioga

Supla é a grande atração do 4º
Berti Rock Festival, no domingo (27)

CULTURA
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A Secretaria de Turismo, Esporte e Cultura de Bertioga está realizando o 
cadastramento obrigatório de monitores e guias de turismo, até 31 de janeiro, 

apenas online, acessando o formulário eletrônico pelo link https://bit.ly/2C7O6ih. 
Para o cadastro, o profissional deve estar credenciado pelo Município e ter 

cumprido a carga horária  total do curso de formação realizado em 2017 (pela 
Prefeitura, em parceria com a Fundação Florestal), e/ou  ser devidamente 

habilitado, conforme Resolução SMA n° 32, de 31 de março de 1998.
 

Segundo o diretor de Turismo, além de ser uma ferramenta importante para 
traçar o perfil dos monitores e guias que atuam na Cidade, quem se cadastrar 
poderá ter  acesso a uma série de benefícios. “Os profissionais cadastrados e 
devidamente habilitados serão inseridos em ações de divulgação do trade 

turístico, terão acesso a cursos de formação, e poderão realizar o credenciamento 
para atuar nas áreas de parques em Bertioga. Vantagens que podem contribuir 

para aumentar a visibilidade e a renda”.

Prefeitura realiza cadastramento
de monitores e guias

TURISMO

FOTO: DIEGO BACHIÉGA
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A Secretaria de Meio Ambiente de Bertioga está selecionando estagiários de nível superior de cursos 
de ciências biológicas como oceanografia, ecologia, ciências do mar e áreas afins. São quatro vagas, 
além de cadastro reserva para estágio de 30 horas semanais, com duração de um ano, prorrogável 

pelo mesmo período. A seleção é realizada por análise curricular e entrevista. A remuneração é de R$ 
1.139,93 e vale transporte. Os interessados devem encaminhar, até 31 de janeiro, currículo profissional/
estudantil para o e-mail sec.meioambiente@bertioga.sp.gov.br, atestado de matrícula na graduação 

e atestado médico de aptidão para a realização de atividades físicas em água e trilhas, além da 
inexistência de doenças relacionadas a labirintite e propensão a enjoo. Os candidatos selecionados 

serão convocados para entrevista entre os dias 04 e 08 de fevereiro.

O estagiário cumprirá carga horária de 30 horas semanais, distribuídas de segunda a sábado, 
a critério do responsável pela supervisão do aluno de acordo com as demandas existentes. No 

currículo de inscrição, o candidato deve informar nome completo, endereço, telefone para contato, 
endereço de e-mail, curso de graduação, ano, semestre e instituição de ensino na qual encontra-

se matriculado, experiências prévias (profissional, estágio, extensão universitária, voluntariado), 
formação adicional, breve descrição de interesse no estágio.

Além da obrigatoriedade de estar matriculado em curso de graduação que contemple na grade 
curricular disciplinas correlatas às questões ambientais, para se candidatar às vagas, é necessário ser 
cidadão brasileiro, estar no gozo dos direitos políticos, estar em dia com o serviço militar, não possuir 

condenações ou antecedentes criminais incompatíveis com o exercício da função.

O edital completo da seleção pode ser conferido no link: http://www.bertioga.sp.gov.br/wp-content/
uploads/2019/01/BOM-873-WEB.pdf. A relação dos candidatos habilitados, dos documentos e prazos 

a serem entregues serão divulgados no Boletim Oficial do Município (BOM), no endereço
www.bertioga.sp.gov.br.

Bertioga seleciona estagiários
MEIO AMBIENTE

FOTO: DIEGO BACHIÉGA
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BERTPREV

JANEIROCONSELHO TUTELAR
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01/19 - BERTPREV

ATENÇÃO SEGURADOS!!!!!

Pelo presente edital, à luz do artigo 63 da LC 95/13, intimamos os segurados 
deste Regime Próprio, abaixo relacionados, a comparecerem em perícia 
médica agendada conforme abaixo:

• SILVIA VALÉRIA PICCOLI
Dia 08/02/2019 – às 15h50 – na Av. Ana Costa, 259 – Santos;
Dia 11/02/2019 – às 15h30 – na Clínica Hans Staden.

• MARLIZE DO VALE QUARESMA
Dia 11/02/2019 – às 16h30 na Clínica Hans Staden;

• SAMUEL ARRUDA
Dia 04/02/2019 – às 12h50 na Clínica Hans Staden;

E, à luz do artigo 15 c/c 53 § único da LC 95/13, intimamos os segurados 
deste Regime Próprio, abaixo relacionados, a comparecerem com os seus 
filhos em perícia médica agendada conforme abaixo:

• LUCIANA VIEIRA PAULINO
Dia 07/02/2019 – às 15h20 – na Av. Ana Costa, 259 – Santos;
Dia 11/02/2019 – às 16h30 – na Clínica Hans Staden.
• EDVALDO VICENTE DE SOUZA FILHO
Dia 11/02/2019 – às 15h50 - na Clínica Hans Staden.
• ROSÁLIA ROSA DE SOUZA
Dia 06/02/2019 – às 14h50 – na Av. Ana Costa, 259 – Santos;
Dia 11/02/2019 – às 16h00 – na Clínica Hans Staden.

Pedimos que compareçam munidos de exames e relatórios médicos 
atualizados, no intuito de subsidiar a avaliação.

Bertioga, 24 de janeiro de 2019.

Rejane Westin da Silveira Guimarães
Coordenadora Jurídico-Previdenciária
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ATOS DO LEGISLATIVO
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EXTRATO DE PORTARIA – art. 27, inc. XI, Resolução n° 081/07

Portaria n° 006/2019 de 02/01/2019 – Exonerar, a pedido, a Sra. Vanessa 
da Silva Maião, reg. 531, do cargo de Assessor de Vereador em 01/01/19.

Ver. Luís Henrique Capellini 
Presidente da Câmara

Portaria n° 007/2019 de 02/01/2019 – Exonerar, o Sr. Gilberto dos Santos, 
reg. 527, do cargo de Chefe de Gabinete em 01/01/19.

Ver. Luís Henrique Capellini 
Presidente da Câmara

Edital 001/19

À Mesa Diretora – P.A. 24/19
Em cumprimento ao disposto no artigo 26 da Lei Federal n.º 8.666/93, 
com suas alterações posteriores, tendo em vista todo o presente 
processo administrativo, com fundamento no inciso VIII, do artigo 24 do 
mesmo diploma legal, declaro dispensável a licitação para a contratação 
e prestação de serviços de fornecimento de água e coleta de esgotos, 
prestados pela SABESP, efetuando a declaração legal prevista no artigo 
26 do mesmo diploma legal, encaminhando-se essa decisão à Mesa da 
CÂMARA MUNICIPAL DE BERTIOGA para a competente ratificação, no 
prazo legal. 

Bertioga, 21 de janeiro de 2.019.
Ver. Luís Henrique Capellini

Presidente da Câmara

Sr. Presidente da Câmara   

Em cumprimento ao disposto no artigo 26 da Lei Federal n.º 8.666/93, 
com suas alterações posteriores, ratificamos a decisão do Presidente da 
Câmara, com fundamento no inciso VIII, do artigo 24 da Lei Federal n.º 
8.666/93 do mesmo diploma legal, no tocante à contratação e prestação 
de serviços pela SABESP  para fornecimento de água e coleta de esgotos 

declarando dispensável o procedimento licitatório, com valor mensal 
médio de consumo para o ano de 2.019 de aproximadamente R$ 430,00 
(quatrocentos e trinta  reais).  

Bertioga, 21 de janeiro de 2.019.

Ver. Luís Henrique Capellini
Presidente da Câmara

Ver. Arnaldo de Oliveira Junior 
2.º Secretário
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CONVOCAÇÃO

O Presidente do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional de Bertioga (CONSEA),   no uso de suas atribuições, 
CONVOCA os conselheiros municipais e convida a população em geral 
para a reunião ordinária no dia 30 de Janeiro de 2019, às 14:00 horas, 
na Casa dos Conselhos Municipais, que fica na Rua Luiz Pereira de 
Campos, 1.117 – Centro – Bertioga/SP. 

PAUTA
Leitura e aprovação da ata anterior;
Escolha do (a) novo (a) secretário (a);
Explanação sobre o 1º Encontro da Horta Comunitária em Vicente de 
Carvalho II;
Leitura   das atividades realizadas no Ano de 2018:
Assuntos Gerais..

Luíz Carlos Bispo dos Santos
Presidente

CONVOCAÇÃO

A  Presidente do Conselho Municipal de Educação (CME), no uso de suas 
atribuições, CONVOCA os conselheiros municipais e convida a população 
em geral para a reunião ordinária no dia 29 de Janeiro de 2019, às 15:00 
horas, na Casa dos Conselhos Municipais, que fica na Rua Luiz Pereira de 
Campos, 1.117 –  Centro – Bertioga/SP.

PAUTA
Processo Seletivo na área de educação;
Semana Pedagógica;
Assuntos Gerais. 

Mônica Ribeiro da Silva Martinez
Presidente

Portaria n° 008/2019 de 02/01/2019 – Exonerar, o Sr. Sebastião Vieira, reg. 
528, do cargo de Assessor Legislativo em 01/01/19.

Ver. Luís Henrique Capellini 
Presidente da Câmara

Portaria n° 009/2019 de 02/01/2019 – Exonerar, a Sra. Beatriz do Nascimento 
Souto, reg. 550, do cargo de Assessor de Vereador em 01/01/19.

Ver. Luís Henrique Capellini 
Presidente da Câmara

Portaria n° 010/2019 de 02/01/2019 – Exonerar, a Sra. Carine da Silva 
Boneto, reg. 559, do cargo de Assessor Jurídico da Presidência em 01/01/19.

Ver. Luís Henrique Capellini 
Presidente da Câmara

Portaria n° 011/2019 de 02/01/2019 – Exonerar, o Sr. Hélcio Martins de Lana, 
reg. 331, do cargo de Assessor da Presidência em 01/01/19.

Ver. Luís Henrique Capellini 
Presidente da Câmara

Portaria n° 012/2019 de 02/01/2019 – Exonerar, o Sr. Sérgio de Oliveira 
Barbosa, reg. 545, do cargo de Assessor da Mesa Diretora em 01/01/19.

Ver. Luís Henrique Capellini 
Presidente da Câmara

Portaria n° 013/2019 de 02/01/2019 – Exonerar, a Sra. Thalita Paterline 
Felipe, reg. 564, do cargo de Assessor da Mesa Diretora em 01/01/19.

Ver. Luís Henrique Capellini 
Presidente da Câmara

Portaria n° 014/2019 de 02/01/2019 – Exonerar, a Sra. Zivanilda Cícera da 
Silva, reg. 535, do cargo de Assessor Legislativo em 02/01/19.

Ver. Luís Henrique Capellini 
Presidente da Câmara

Portaria n° 015/2019 de 02/01/2019 – Exonerar, a Sra. Beatriz Dias Novo, 
reg. 532, do cargo de Assessor de Vereador em 02/01/19.

Ver. Luís Henrique Capellini 
Presidente da Câmara

Portaria n° 016/2019 de 02/01/2019 – Nomear, o Sr. Matheus Muniz Dias 
Custódio, sob o reg. 565, para o cargo de Assessor de Vereador a partir 
de 02/01/19.

Ver. Luís Henrique Capellini 
Presidente da Câmara

Portaria n° 017/2019 de 02/01/2019 – Nomear, o Sr. Rafael Fricher dos Anjos, 
sob o reg. 566, para o cargo de Assessor da Presidência a partir de 02/01/19.

Ver. Luís Henrique Capellini 
Presidente da Câmara

Portaria n° 018/2019 de 02/01/2019 – Nomear, o Sr. Aparecido Donizete 
Prazeres, sob o reg. 567, para o cargo de Assessor da Mesa Diretora a 
partir de 02/01/19.

Ver. Luís Henrique Capellini 
Presidente da Câmara

Portaria n° 019/2019 de 02/01/2019 – Nomear, o Sr. Ubiratan Anselmo Pereira Ramos, 
sob o reg. 568, para o cargo de Assessor da Mesa Diretora a partir de 02/01/19.

Ver. Luís Henrique Capellini 
Presidente da Câmara

Portaria n° 020/2019 de 02/01/2019 – Nomear, a Sra. Macleid Ribeiro 
Ferreira, sob o reg. 569, para o cargo de Assessor Legislativo a partir de 
02/01/19.

Ver. Luís Henrique Capellini 
Presidente da Câmara

Portaria n° 021/2019 de 02/01/2019 – Nomear, a Sra. Cleidiane Maria 
Rodrigues, sob o reg. 570, para o cargo de Assessor Legislativo a partir 
de 02/01/19.

Ver. Luís Henrique Capellini 
Presidente da Câmara

Portaria n° 022/2019 de 02/01/2019 – Nomear, o Sr. Paulo de Brito Cardoso, 
sob o reg. 571, para o cargo de Assessor de Vereador a partir de 03/01/19.

Ver. Luís Henrique Capellini 
Presidente da Câmara

Portaria n° 023/2019 de 02/01/2019 – Nomear, a Sra. Zivanilda Cícera da 
Silva, sob o reg. 572, para o cargo de Assessor de Vereador a partir de 
03/01/19.

Ver. Luís Henrique Capellini 
Presidente da Câmara

Portaria n° 024/2019 de 18/01/2019 – Nomear, o Sr. Sidnei Lourenço Silva 
Junior, sob o reg. 573, para o cargo de Assessor Jurídico da Presidência 
a partir de 18/01/19.

Ver. Luís Henrique Capellini 
Presidente da Câmara

CONSELHOS MUNICIPAIS
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RESOLUÇÃO Nº 01/2019

“Estabelece critérios para ATRIBUIÇÃO das aulas aos Professores 
de Educação Básica de Arte e de Educação Física para o ano letivo                                                          

de 2019. ”.

  RUBENS ANTÔNIO MANDETTA DE SOUZA, Secretário de 
Educação, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e, 

CONSIDERANDO que a constituição dos módulos seguiu, dentre tantas, a mais 
adequada das sugestões enviadas pelos Professores Educação Básica de Arte 
e de Educação Física, com ajustes, de modo a garantir o direito dos discentes.

RESOLVE:
Art. 1º - Serão designados os Professores Educação Básica de Arte e de Educação 
Física para o ano letivo de 2019 por meio de módulos que contemplem as 
necessidades da demanda discente da Rede Municipal de Ensino de Bertioga.

Art. 2º - Os módulos serão escolhidos pelos Professores de Educação Básica de 
Arte e de Educação Física, sendo respeitada a ordem de classificação no Concurso 
de Ingresso de cada categoria.

Art. 3º - Os Professores de Educação Básica de Arte e Educação Física farão a 
escolha dos módulos de aulas nas dependências da Secretaria de Educação no 
dia 07/02/2019, sendo:
I -  às 9h00 para os Professores de Educação Básica de Arte;
II - às 11h00 para os Professores de Educação Básica de Educação Física.

Art. 4º - As ATRIBUIÇÕES procedidas nos termos desta Resolução produzirão 
efeito a partir de 07/02/2019.

Art. 5º - Havendo necessidade, o Secretário de Educação poderá realocar o servidor 
durante o ano letivo corrente.

Art. 6º Os Professores de Educação Básica de Arte e Educação Física poderão se 
fazer representar por procuração, registrada em cartório, de acordo com o artigo 
97 da Lei Municipal n. 129/95, caso não possam comparecer pessoalmente à 
Sessão de Atribuição.

Art. 7º - A atribuição será feita compulsoriamente aos Professores de Educação 
Básica de Arte e Educação Física que não comparecerem à Sessão de Atribuição 
tratada nesta Resolução ou não se fizerem representar por procuração, registrada 
em cartório de acordo com o artigo 97, da Lei n. 129/95.

Art. 8º - Para que não haja dispensa destes professores durante a semana letiva 
e garantir o direito do aluno, serão reservados os horários apontados nos incisos 
abaixo para reuniões e demais convocações pela S.E. ou Unidade Escolar:
I – as segundas-feiras, período da manhã, aos Professores de Educação Básica 
de Educação Física;
II – as segundas-feiras, período da tarde, aos Professores de Educação Básica 
de Arte.

Art. 9º - A distribuição das aulas na grade horária da Unidade Escolar ficará a critério 
da Direção da escola, exceto nos horários apontados nos incisos I e II do art. 7º, 
a fim de não prejudicar o bom funcionamento das práticas do cotidiano escolar.

Art. 10º - Os Diretores ou Responsáveis pelas Unidades Escolares que 
compartilharem dos préstimos do mesmo Professor, deverão se organizar para 
juntos formularem a disposição dos horários dos professores, de forma atender 
todas as Unidades sem atrasos, garantindo o direito do discente de 50 minutos/ aula.

Art. 11º - A hora/aula é de 50 minutos.

Art. 12º - Revogam-se as disposições em contrário.

Bertioga, 11 de janeiro de 2019.
RUBENS ANTÔNIO MANDETTA DE SOUZA 

Secretário de Educação
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RESOLUÇÃO Nº 02/2019

“Estabelece critérios para ATRIBUIÇÃO das aulas aos 
Professores de Educação Especial/Inclusiva para o ano letivo                                                          

de 2019. ”.
                                                                                     
  RUBENS ANTÔNIO MANDETTA DE SOUZA, Secretário 
de Educação, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 

CONSIDERANDO que a constituição dos módulos seguiu, dentre tantas, a mais 
adequada para atender a demanda de modo a garantir o direito dos discentes.

RESOLVE:
Art. 1º - Serão designados os Professores de Educação Especial/Inclusiva para 
o ano letivo de 2019 por meio de módulos que contemplem as necessidades 
da demanda discente da Rede Municipal de Ensino  Bertioga.

Art. 2º - Os módulos serão escolhidos pelos Professores de Educação Especial/
Inclusiva, sendo respeitada a ordem de classificação no Concurso de Ingresso 
de cada categoria.

Art. 3º - Os Professores de Educação Especial/Inclusiva farão a escolha 
dos módulos de aulas nas dependências da Secretaria de Educação no dia 
07/02/2019, às 10h.

Art. 4º - As ATRIBUIÇÕES procedidas nos termos desta Resolução produzirão 
efeito a partir de  07/02/2019.

Art. 5º - Havendo necessidade, o Secretário de Educação poderá realocar o 
servidor durante o ano letivo corrente.

Art. 6º Os Professores de Educação Especial/Inclusiva poderão se fazer 
representar por procuração, registrada em cartório, de acordo com o artigo 
97 da Lei Municipal n. 129/95, caso não possam comparecer pessoalmente à 
Sessão de Atribuição.

Art. 7º - A atribuição será feita compulsoriamente aos Professores de Educação 
Especial/Inclusiva que não comparecerem à Sessão de Atribuição tratada nesta 
Resolução ou não se fizerem representar por procuração, registrada em cartório 
de acordo com o artigo 97, da Lei n. 129/95.

Art. 8º - Para que não haja dispensa destes professores durante a semana letiva 
e garantir o direito do aluno, serão reservados os horários apontados nos incisos 
abaixo para reuniões e demais convocações pela S.E. ou Unidade Escolar:
I –  às sextas-feiras , no período inverso de atendimento aos alunos.
II – Para os professores que atendem em ambos períodos o horário deverá 
ser organizado de forma que seja garantido um dos períodos para a formação 
às sextas-feiras.

Art. 9º - A distribuição das aulas na grade horária da Unidade Escolar é a critério 
da Direção Escolar, exceto nos horários apontados nos incisos I e II do art. 7º, 
a fim de não prejudicar o bom funcionamento das práticas do cotidiano escolar.

Art. 10º - Os Diretores ou Responsáveis pelas Unidades Escolares que 
compartilharem dos préstimos do mesmo Professor, deverão se organizar 
para juntos formularem a disposição dos horários de professores de forma 
atender todas as Unidades sem atrasos, garantindo o direito de 50 minutos 
para atendimento.

Art. 11º - A hora/atendimento é de 50 minutos.

Art. 12º - Revogam-se as disposições em contrário.

Bertioga, 11 de janeiro de 2019.

RUBENS ANTÔNIO MANDETTA DE SOUZA 
Secretário de Educação
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SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
EXPEDIENTE DESPACHADO DE 18 A 24 DE JANEIRO DE 2019

*** DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL -
Tel. 13 3319-8034 ***

AS INFORMAÇÕES COMPLETAS REFERENTES AOS PROCESSOS 
PODEM SER ACOMPANHADAS PELO SITE DA PREFEITURA, 
http://www.bertioga.sp.gov.br, no link “Serviços para o cidadão”, em 
“Consulta de processos”. Tenha em mãos o número do processo 
(se for o caso, do processo cabeça) e do CAI (código de acesso à 
internet). Ou, se preferir, pessoalmente na SM. O Setor de Expediente 
da Secretaria de Meio Ambiente funciona de segunda a sexta, das 
09h00 às 16h00.

O não atendimento do solicitado no prazo estipulado poderá acarretar 
ARQUIVAMENTO do processo ou, se for o caso, aplicação de sanções 
administrativas e/ou judiciais. 

EMITIDA GUIA para recolhimento de Taxas Ambientais e/ou Multa 
Ambiental: 

Cabeça Processo  Nome
 5645/18 MARCOS ANTONIO DA COSTA
 6516/18 CARLOS ALBERTO TERZI SILVA E S/M
7696/18 7698/18 AO2 ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS SS

Cabeça Processo  Nome                                  DIA n.º
 3761/18 TETSUYA YOSHIMURA E S/M 6906/18

COMUNIQUE-SE: apresentar Plano de Gerenciamento de Resíduos 
da Construção Civil em conformidade com a Lei Municipal 1.292/18. 
PRAZO: 30 (trinta) dias a contar da data da publicação.

Cabeça    Processo                Nome
50578/82    9044/18          CARLOS ALBERTO FONSECA

COMUNIQUE-SE: apresentar  documentos sol ic i tados para 
continuidade do processo. 
COMPLEMENTAÇÃO: apresentar Plano de Gerenciamento de 
Resíduos da Construção Civil em conformidade com a Lei Municipal 
1.292/18.
PRAZO: 30 (trinta) dias a contar da data da publicação.

Cabeça Processo  Nome
 7643/17 LUIZ VACCARI NETO
 7734/17 EDILENE XAVIER BARRETO
 8142/17 JOSÉ MACCIO ANDRADE COSTA

COMUNICADO DOA

O Departamento de Operações Ambientais - DOA comunica à AILTON 
FERREIRA GALVÃO a emissão de Documentação de Intimação e 
Autuação DIA 5471(intimação) DIA 5470(autuação) no valor de 4.000 
UFIBs referente a multa ambiental por supressão de vegetação(Lei 
294/98) . Processo 0414/19.

Nelson Jorge de Castro
Diretor de Operações Ambientais

 8637/18 ADIEL PEREIRA
 8701/15 LÁZARO CORREIA DA COSTA
 8715/16 EDMILSON MARTINS DOS SANTOS
 9899/17 JOSÉ NELSON DE MOURA
 8935/18 JULIO CESAR GOMIDE DOS REIS

COMUNIQUE-SE: apresentar  documentos sol ic i tados para 
continuidade do processo. 
PRAZO: 30 (trinta) dias a contar da data da publicação.

Cabeça Processo  Nome
8269/12 4579/18 JENNIFER CHRISTINA VANDERLEY DOURADO
 8033/15 WELBER RIBEIRO DOS SANTOS
 3961/18 ANTONIO MENDES DE SOUZA
 1699/16 LUIZ CARLOS FURTADO RODRIGUES
 2074/16 JOÃO BATISTA XIMENES DE SOUZA
4305/03 5647/16 BIBIANI VANZELLA MANTOVANNI

 
PROCESSO PMB 9243/17; 
INTERESSADO: JOSÉ VIUCLEIDE FERNANDES COSTA.
COMUNIQUE-SE: apresentar  documentos sol ic i tados para 
continuidade do processo. 
COMPLEMENTAÇÃO: apresentar Plano de Gerenciamento de 
Resíduos da Construção Civil em conformidade com a Lei Municipal 
1.292/18
PRAZO: 30 (trinta) dias a contar da data desta publicação.

LAVRADO Documento de Intimação e Autuação – DIA n.º 6821/18; 
Intimado / Autuado: JOSÉ VIUCLEIDE FERNANDES COSTA;
Local da ocorrência: Rua PG, quadra PG, lote 5, Costa do Sol – 
Bertioga/SP.

PROCESSO PMB 8932/17; 
INTERESSADO: MANOEL DOS SANTOS MOURA.
COMUNIQUE-SE: apresentar  documentos sol ic i tados para 
continuidade do processo. 
COMPLEMENTAÇÃO: apresentar Plano de Gerenciamento de 
Resíduos da Construção Civil em conformidade com a Lei Municipal 
1.292/18
PRAZO: 30 (trinta) dias a contar da data desta publicação.

LAVRADO Documento de Intimação e Autuação – DIA n.º 6742/18; 
Intimado / Autuado: MANOEL DOS SANTOS MOURA;
Local da ocorrência: Rua Guilherme Alves Capela, quadra 32, lote 12, 
Jd. Raphael – Bertioga/SP.

PROCESSO PMB 1982/18 cab 7791/09; 
INTERESSADO: VALDIR DE PAIVA.
COMUNIQUE-SE: apresentar  documentos sol ic i tados para 
continuidade do processo. 
PRAZO: 30 (trinta) dias a contar da data desta publicação.

EMITIDA GUIA referente Documento de Intimação e Autuação – DIA 
n.º 4634/15; 
Intimado / Autuado: VALDIR DE PAIVA;
Local da ocorrência: Rua LA, quadra LA, lote 3, COSTA DO SOL – 
Bertioga/SP;

PROCESSO PMB 7442/15 cab 7372/09; 
INTERESSADO: DJALMA DE FREITAS.
COMUNIQUE-SE: atender o solicitado em ata da 2ª Reunião da 
Comissão do CONDEMA para Avaliação de Projetos de Esgotamento 
Sanitário (04/01/18) para continuidade do processo. 
PRAZO: 30 (trinta) dias a contar da data desta publicação.

PROCESSO PMB 5907/17 cab. 9967/96; 
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SECRETARIA DE
PLANEJAMENTO URBANO

ATOS DO DIRETOR DA FISCALIZAÇÃO DE OBRAS
EXPEDIENTE PUBLICADO EM 

18/01/2019 À 24/01/2019

 981/18 CAB. 51923/87 ROBERTO LUIS BRITES DA SILVA, Expeça-
se a Carta de Habitação Complementar, a Titulo Precário, quitado os 
emolumentos e ISS em 30 dias. 
7309/18 SOLANGE PERRETI LEITE, 1292/18 CAB. 8511/15 PAULO 
EUZEBIO DOS SANTOS, 7366/18 CAB. 8315/15 LUIS FERNANDO 
MORO GARCIA E OUTRO, 8910/18 CAB. 50607/84 PRAIAS 
PAULISTAS SOCIEDADE ANONIMA, Expeça-se a Carta de Habitação, 
quitado os emolumentos e ISS em 30 dias. 
10188/17 CAB. 51709/86 CONDOMINIO EDIFICIO ALBATROZ, 
Expeça-se a Carta de Habitação, quitado os emolumentos e ISS em 
30 dias. 
4622/15 CAB. 50861/84 OTANIL JOSE DA SILVA, Sim como requer, 
conforme solicitado em petição, prorrogue-se por 30 dias o prazo para 
cumprir intimação.
5359/17 NEUSA MARIA MUSNELLO, 983/12 LAERCIO PIMENTA 
DOS REIS, 6007/12 EUNICE QUARESMA ROSA, Considere a Carta 
de Habitação Ex-Officio, face às guias lançadas anteriormente sem 
retorno de Aviso de Recebimento – AR.
912/17 CAB. 5930/99 SERGIO VITAL DE SOUZA, Arquive-se. 
6669/18 IVAN INACIO DA SILVA, 1708/98 RUBENS BONADIO, 
8150/98ALBERTO A. MARTINS, 50958/91 ANNA TERESA RAMUS, 
Informação de correspondências referente a taxas e/ou intimações, 
devolvidas pelo correio, compareça para providências.

DOUGLAS ORTIZ BLUHU
Chefe da Fiscalização de Obras Particulares

OBRAS IRREGULARES EMBARGADAS/ OU INTERDITADAS

DIAE 27187 NESIO MARTINS, Local da Ocorrência: Rua Eng. Arq. 
Eduardo Correa da Costa Junior, Qd. A Lt. 17 – Jardim Vista Linda.
DIAE 27188 CARLOS ALBERTO CARDOSO, Local da Ocorrência: 
Rua Manoel Diegues, 504 Qd. 85 Lt. 17 – Jardim Indaiá.

DOUGLAS ORTIZ BLUHU
Chefe da Fiscalização de Obras Particulares

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONDEMA

O Presidente do Conselho Comunitário de Defesa do Meio Ambiente – 
CONDEMA convoca todos os Conselheiros para reunião ordinária e convida 
interessados a participarem.

INTERESSADO: HELENA REGINA SASSIN COTAIT.
COMUNIQUE-SE: o licenciamento/regularização deverá ser realizado 
pela Agência Ambiental CETESB-Cubatão. Para tanto, o requerente 
fica autorizado a desentranhar documentos necessários referentes ao 
licenciamento. Após o licenciamento concluído pelo órgão estadual, 
solicita-se apresentar cópia dos documentos autorizatórios para 
instrução do Processo.
PRAZO: 60 (sessenta) dias a contar da data desta publicação. 

Eng.º FERNANDO ALMEIDA POYATOS
Diretor do Departamento de Desenvolvimento Ambiental

Secretário interino de Meio Ambiente
 

******* FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL - Tel. 13 3319-8042 *******

PROCESSO PMB 1335/2018; 
LAVRADO Documento de Intimação e Autuação – DIA n.º 6729/18; 
Intimado / Autuado: ASSOC. DOS CONDÔMINOS DO LOTEAMENTO 
MORADA DA PRAIA;
Local da ocorrência: Rodovia Rio-Santos Km 193 (praia) – Bertioga/SP;
PRAZO: 15 (quinze) dias a contar da data da publicação. 

PROCESSO PMB 732/18; 
EMITIDA GUIA referente Documento de Intimação e Autuação – DIA 
n.º 6812/18; 
Intimado / Autuado: MIGUEL BERTI FUENTES;
Local da ocorrência: Rua FK; quadra FK, lote 1, Costa do Sol – 
Bertioga/SP.

PROCESSO PMB 5863/2018; 
EMITIDA GUIA referente Documento de Intimação e Autuação – DIA 
n.º 6650/18; 
Intimado / Autuado: ASSOC. DOS CONDÔMINOS DO LOTEAMENTO 
MORADA DA PRAIA;
Local da ocorrência: Rodovia Rio-Santos Km 193 – Bertioga/SP.

PROCESSO PMB 7041/2016; 
EMITIDA GUIA referente Documento de Intimação e Autuação – DIA 
n.º 5221/17; 
Intimado / Autuado: EDUARDO BARDUCHI;
Local da ocorrência: Passeio do Carvalho, quadra D, lote 23, Riviera 
– Bertioga/SP.

PROCESSO PMB 3667/18; 
INTERESSADO: JOSÉ ALBERTO DA SILVA FILHO.
PETIÇÃO 3898/18: INDEFERIDO. 

LAVRADO Documento de Intimação e Autuação – DIA n.º 6934/19; 
Intimado / Autuado: JOSÉ ALBERTO DA SILVA FILHO;
Local da ocorrência: Rua HA, quadra HA, lote 8, Costa do Sol – 
Bertioga/SP.
PRAZO: 30 (trinta) dias a contar da data desta publicação.

Biólogo FELIPE EBLING
Chefe da Fiscalização Ambiental

Data: 29/01/19 (TERÇA-FEIRA) - Horário: 09h30
Local: Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de Bertioga 
- AEAAB
Endereço: Rua Ayrton Senna da Silva, 141 – Centro – Bertioga/SP.

PAUTA:

1. Assuntos Gerais;
2. Nova composição do CONDEMA para biênio 2019/2020;
3. FUNESPA.

Eng.º FERNANDO ALMEIDA POYATOS

Presidente do CONDEMA
Secretário Interino de Meio Ambiente
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ATOS DA COORDENADORIA DE FISCALIZAÇAO TRIBUTARIA 
EXPEDIENTE DESPACHADO - PERÍODO DE 18/01/2019 A 24/01/2019 

– LAUDA 04/19

PEDIDO DE ALVARA DE FUNCIONAMENTO - DEFERIDO:
9412/18 – M & M ZEREP PAINEIS
9827/18 – OFFICE HOME TELEINFORMATICA EIRELI
10220/18 – JESSICA PAULA RAFAEL DE ANDRADE
157/19 – ROBSON RIBEIRO CABRAL
229/19 – DPB SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
232/19 – SHIRLEY APARECIDA ALVARENGA
287/19 – S. TAMASHIRO TURISMO E COMERCIO
289/19 – S. TAMASHITO TURISMO E COMERCIO
297/19 – DALVA FERREIRA DA SILVA
298/19 – LUCERO IT CONSULTORIA EM INFORMATICA
300/19 – CONSIST CONSULTORIA DE SISTEMAS

PEDIDO DE ALVARA INDEFERIDO
499/18 – JOSE RAIMUNDO LOPES DOS SANTOS – INDEFERIDO, NÃO 
HÁ ESPAÇO DISPONIVEL
587/18 – JORGIANA SANTANA DA SILVA – INDEFERIDO, NÃO HÁ 
ESPAÇO DISPONIVEL
9242/17 – WELLINGTON DOS SANTOS MACHADO – INDEFERIDO, NÃO 
HÁ ESPAÇO DISPONIVEL

PEDIDO DE BAIXA INSCRIÇÃO MUNICIPAL – DEFERIDO:
564/99 – HELIO DE OLIVEIRA DA SILVA – DATA DA BAIXA 25/01/1999
566/04 – UALTON DE SIMONE – DATA DA BAIXA 17/01/2019
1825/16 – ROSANA APARECIDA THOSI – DATA DA BAIXA 21/11/2018
2799/06 – MARCIA ROCHA LAFUENTE – DATA DA BAIXA, 07/07/09
3947/18 – ISAC RODRIGUES DA SILVA – DATA DA BAIXA 28/12/2018
4033/18 – HASA COMERCIO DE MOVEIS PLANEJADOS , DATA DA BAIXA 
26/11/2018
4770/14 – RICARDO SENEGALLI GOMES, DATA DA BAIXA 31/12/2016
6243/05 – LAERCIO PEREIRA DA SILVA – INATIVO DEVIDO O NÃO 
RECADASTRAMENTO, LEI 1126/14, DATA DA BAIXA 180/01/2019

DIRETORIA DE ABASTECIMENTO E COMÉRCIO

Ambulantes de Lanches com Bebidas Alcóolicas
que substituíram seus Equipamentos pelos Carrinhos

de Mão da AMSTEL 

Pelo presente ficam notificados os ambulantes de Carrinho de Mão, 
abaixo arrolados, bem como todos aqueles que o virem ou dele tomarem 
conhecimento, que a Diretoria de Abastecimento e Comércio da Prefeitura 
do Município de Bertioga efetuou o lançamento nesta data da Taxa de 
Publicidade (Código 1 do Anexo V - Tabela VII - Taxa de Licença para 
Publicidade - Código Tributário Municipal - Lei 324/1998) que fará parte da 
composição do valor da licença para o Exercício de 2020 e anos seguintes 
no valor de 100 UFIB, conforme parecer jurídico constante às folhas 18 
do Processo Administrativo 1347/2018 que formalizou a distribuição dos 
equipamentos (Carrinhos AMSTEL) mediante Requerimento do interessado 
em trocar seu equipamento. 

Bertioga, 18 de Janeiro de 2019.

LICENÇA  NOME DO AMBULANTE
5000-0057 ERALDO JOSE RODRIGUES DOS SANTOS
 

Jackson Pierre Santos
Diretor de Abastecimento e Comércio

Importante salientar que todo e qualquer ambulante que for autuado 
mais de duas vezes no mesmo exercício fiscal estarão sujeitos a ter a 
respectiva licença cassada, conforme reza o Inciso II do Artigo 15º da 
Lei Municipal 135/1995. No entanto, qualquer Ambulante que entender 
que tenha sido injustiçado com a referida Autuação tem 30 (trinta) dias 
a contar da data da publicação para protocolar sua defesa.
O expediente da Diretoria de Abastecimento e Comercio atende de 
segunda a sexta-feira das 09:00 às 12:00 e das 13:30 às 16:00, na Rua 
Luiz Pereira de Campos, 901 – Centro. O telefone para informações é 
(013) 3319-8017.

Jackson Pierre Santos
Diretor do Departamento de Abastecimento e Comercio

DIRETORIA DE ABASTECIMENTO E COMERCIO
MULTAS LAVRADAS 2019 – RAZÕES DIVERSAS

Pelo presente ficam notificados os Comerciantes Ambulantes, abaixo 
arrolados, bem como todos aqueles que o virem ou dele tomarem 
conhecimento, que a Diretoria de Abastecimento e Comércio da 
prefeitura do Município de Bertioga efetuou a Autuação nesta data 
conforme Legislação Municipal – Lei 135/95 e/ou Decreto 184/95, 
conforme relação das licenças abaixo:

Atos do Diretor de Abastecimento e Comércio
De 17/01/19 a 23/01/19

Jackson Pierre Santos
Diretor de Abastecimento e Comércio

ATOS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
EXPEDIENTE DESPACHADO EM 23 DE JANEIRO DE 2019

PROCESSO: 7001/2017
REQUERENTE: FERNANDO LUIS KROUWEL
ASSUNTO: ALTERAÇÃO NA COBRANÇA DE IDA, BEM COMO NO POLO 
PASSIVO DAS EXECUÇÕES FISCAIS (17.039.022.000 / 17.039.023.000)
DESPACHO: INDEFIRO A SOLICITAÇÃO, NOS TERMOS DA SÚMULA 
392 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E DETERMINO O 
CANCELAMENTO DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS AJUIZADOS CONTRA 
JOÃO MATHEUS KROUWEL, CONFORME EXTRATOS EM PROCESSO. 
REMETA-SE À DIVISÃO DE DÍVIDA ATIVA.

ROBERTO CASSIANO GUEDES
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
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QUADRO DE PESSOAL 
ATENDIMENTO ÀS INTRUÇÕES TCE-SP Nº 02/2008, ARTIGO 52, 

INCISOS I, II E III E PARÁGRAFO ÚNICO

ENTIDADE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BERTIOGA
DATA: 31/12/2018

7283/17 – JOSE ADELSON OLIVEIRA, DATA DA BAIXA 26/12/2018
8167/11 – VERSATIL, MANUTENÇÃO E REFORMA, DATA DA BAIXA 
31/12/2018
8314/04 – UALTON DE SIMONE, DATA DA BAIXA 17/01/2019
8580/18 – SAMANTHA LEAL SANTOS CARVALHO, DATA DA BAIXA 
08/01/2019
9155/99 – ARILEIZE HELENA ROMEIRO – DATA DA BAIXA 30/10/2018

PEDIDO DE ALTERAÇÃO, CORREÇÃO E INCLUSAO DE ATIVIDADES:
2865/09 – CALIFORNIA GESTAO DE HOTEIS, RESORT
6140/18 – MARIA DAS GRAÇAS MENDES DA SILVA
8045/08 – RAVGNANI E ALBIZZATI LTDA
10410/00 – PRATIKA INSTALAÇÃO E COMERCIO

PEDIDO DE CANCELAMENTO DE GUIAS E NF – DEFERIDO:
1415/18 – INSTITUTO DAS CIDADES, VALORIZAÇÃO E INCLUSAO, NF 
41, CANCELADA
PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA ATENDER  AUTO DE 
CONSTATAÇÃO: (30 DIAS)
4916/11 – 3G MADEIRAS LTDA 
8715/01 – FABIO SANTANA DOS SANTOS 

REQUERENTE, COMPAREÇA A SALA DE ATENDIMENTO AO 
CONTRIBUINTE PARA CIENCIA DO P.A.
1328/18 – ETTORE SUSIN BELLAGAMBA – INDEFERIDO
1633/15 – DANIEL CARREIRO DE TEVES – PETIÇÃO INDEFERIDA, 
OBRAS EM ABERTO
6954/14 – SERGENTE SOCIEDADE DE ADVOGADOS

PEDIDO DE COMPENSAÇÃO DEFERIDO:
9063/12 – CONSTRULITORAL CONSTRUTORA, INCORPORADORA 
LTDA – VALOR PAGO A MAIOR, SERA COMPENSADO  NO ISS, ANO 
2018 E 2019
PEDIDO DE CERTIDÃO NEGATIVA
7559/16 – KANSAI GESTAO DE RECURSOS TERCEIRIZADOS

NICHOLAJ PSCHETZ
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
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Atendendo ao que dispõe a Constituição Federal, em seu artigo 
39, § 6º, publicamos abaixo o Quadro de Salários da Prefeitura do 

Município de Bertioga até a data de 31/12/2018.
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Fabio B. Gomes Leite
Diretor de Departamento de Recursos Humanos
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SECRETARIA DE SAÚDE

SECRETARIA DE
GOVERNO E GESTÃO

DIRETORIA DE
LICITAÇÃO E COMPRAS

SECRETARIA DE
PLANEJAMENTO URBANO

Relação de documentos necessários para o cadastramento de 
empresas aplicadoras de produtos saneantes domissanitários, junto 
a Vigilância Sanitária da Prefeitura do Município de Bertioga - 2.019

Para ser efetuado o cadastramento solicitamos cópia dos seguintes 

C O M U N I C A D O 
Nº 001/2.019

 Diretoria de Vigilância em Saúde, no uso de suas atribuições, vem 
através deste informar da obrigatoriedade do cadastramento para o ano de 
2.019 das Empresas Aplicadoras de Produtos Saneantes Domissanitários.
 A solicitação para este cadastramento deverá ocorrer até 31 de março 
de 2.019, mediante apresentação dos documentos exigidos na relação anexa 
a este, no Setor de Atendimento ao Contribuinte, sito à Rua Luiz Pereira de 
Campos, 90l – Vila Itapanhaú. Informações através do telefone (13) 3317-1249 
/3317 - 2058.

Bertioga, 23 de Janeiro de 2.019.

ERRATA
Na publicação de 19/01/2019, em Despacho do Processo nº 9460/2018, referente 
a contratação de empresa para recomposição do muro do próprio municipal 
Prodesan.
Onde se lê: Processo nº 9460/2018;
Leia-se: Processo nº 9460/2017.

Na publicação de 19/01/2019, em Aviso de Edital, Pregão Presencial nº 05/2019, 
Processo nº 5294/8, referente a Aquisição de mobiliário hospitalar para utilização 
no Hospital Municipal, CAPS, CEME e NACE.
Onde se lê: Processo nº 5294/8;
Leia-se: Processo nº 5294/18.

Na publicação de 19/01/2019, em Extrato de Aditivo, Processo Adm. nº 1360/2017, 
Processo de acomp. nº 14/2019 – I Termo Aditivo do contrato nº 06/2018, 
Contratante: Prefeitura do município de Bertioga – Contratada:Banco do Brasil S/A..
Onde se lê: Contrato nº 06/2018;
Leia-se: Contrato nº 02/2018.

EXTRATO DE ADITIVO
PROCESSO ADM. Nº5849/2012 - VII TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
Nº01/2013 – CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE BERTIOGA 
- CONTRATADA: MARINA DO FORTE SÃO JOÃO REPARAÇÃO DE 
EMBARCAÇÕES PARA ESPORTE E LAZER LTDA – ME (CNPJ/MF sob nº 
74.577.610/0001-99) - OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 
DE VAGA DE GARAGEM NÁUTICA EMBARCAÇÃO BARCO ESCOLA. DATA 
ASS.: 02/01/2019 – PRAZO: 12 (DOZE) MESES A CONTAR DE 04/01/2019.

Bertioga, 23 de janeiro de 2019.
Cristina Raffa Volpi

Diretoria de Licitação e Compras

Atos da CHEFE DE DESENVOLVIMENTO URBANÍSTICO de 
21/01/2019 a 25/01/2019.

PROCESSOS Nº: 10246/2018-1  – SILVIO MAURÍCIO DE SOUZA – (Solicita 
Certidão de Uso e Ocupação do Solo) Compareça o requerente em 30 dias 
para apresentar documentos. Em 22/01/2019.         

PROCESSOS Nº: 10073/2018-1  – ASSOCIAÇÃO DOS CONDÔMINOS 
DO RESIDENCIAL BURIQUIOCA – (Solicita Certidão de Uso e Ocupação 
do Solo). Certifique-se certidão nº 04/2019 em 30 dias. Em 22/01/2019.         
 
PROCESSOS Nº: 9431/2018 – NELSON MENDES FREIRE– (Solicita 
Certidão de Esclarecimentos). Certifique-se certidão nº 05/2019 em 30 
dias. Em 22/01/2019.         

PROCESSOS Nº: 10160/2018-1  – BRUNO MACHADO DOS SANTOS – 
(Solicita Certidão de Uso e Ocupação do Solo). Certifique-se certidão nº 
06/2019 em 30 dias. Em 23/01/2019.     
 
PROCESSOS Nº: 10293/2018-1  – RALF RICHLOWSKY – (Solicita Certidão 
de Medidas e Confrontações) Compareça o requerente em 30 dias para 
apresentar documentos. Em 24/01/2019.         

GIULIANA BIZZARRO
Chefe de Desenvolvimento Urbanístico

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nos termos do artigo 26 da lei 8666/93 RATIFICO a dispensa de licitação referente 
às despesas abaixo, dos Atos proferidos com fundamento no artigo 25, inciso III, 
da Lei Federal nº 8666/93, a saber: Processo Adm n.º 9978/2018 - Contratante: 
Prefeitura do Município de Bertioga - Contratada: Estúdio L.A Filmagens e Eventos 
ME, (CNPJ: 08.077.958/0001-92) -  Objeto: Apresentação Artística C – Banda 
Bee Gees Alive “Tributo a Bee Gees” – Dentro do Projeto Tributo é Mais Cultura 
- Valor Global: R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais); Proc. nº 9901/2018- 
Contratada: Pamela G. Stipanicic Produção Cultural ME (CNPJ: 17.560.397/0001-
79) – Objeto: Contratação de empresa para Apresentação Teatral – Espetáculo 
“Pinocchi” e Espetáculo “A Trupe da Princesa” – Valor global: R$ 6.720,00 (seis 
mil e setecentos e vinte reais), para apresentação artística no Verão 2019; Proc. nº 
9900/2018- Contratada: Camila Dia Lopez (CNPJ: 30.297.163/0001-49) – Objeto: 
apresentação artística do Cover Elis Regina – Dentro do Projeto Tributo é Mais 
Cultura - Valor global: R$ 9.000,00 (nove mil reais); Proc. nº 9898/2018 Contratada: 
Dario Nepomoceno de Souza (CNPJ: 30.573.962/0001-28) – Objeto:  apresentação 
artística do Cover da Legião Urbana  dentro do Projeto Tributo é Mais Cultura – 
Valor Global: R$ 3.000,00 (três mil reais, Proc. nº 10032/2018 Contratada: Dario 
Nepomoceno de Souza (CNPJ: 30.573.962/0001-28) – Objeto: Apresentação 
Artística do Cover Cazuza, dentro do Projeto Cover é Mais Cultura - valor global: R$ 
3.750,00 (três mil e setecentos e cinquenta reais); Proc. nº 9183/2018 Contratada: 
Bruno Cezar D Angelo (CNPJ: 24.249.913/0001-04)-Objeto: Contratação da 
Banda Tupiniquins Roll para apresentação no Verão 2019 – Valor Global: R$ 
12.000,00 (doze mil reais); Proc. nº 9187/2018 Contratada: Vander Leonardo 
de Moraes (23.484.902/0001-46) – Objeto: Intervenção Artística – Espetáculo 
Bloco da Cumbuca – Valor Global: R$ 12.972,00 (doze mil, novecentos e setenta 
e dois reais), pelo período de 05 e 19/01; Proc. nº 9186/2018 Contratada: Jorge 
Raimundo dos Santos  (CNPJ: 24.995.580/0001-62) – Objeto: Apresentação de 
Dança – Grupo Alma da Maré – dentro da Programação Verão é Mais Cultura – 
Valor Global: R$ 29.124,96 (vinte e nove mil, cento e vinte e quatro reais e noventa 
e seis centavos); Proc. nº 10087/2018 Contratada: Thiago Rodrigues dos Santos 
(CNPJ: 27.301.494/0001-09) Objeto: Apresentação Artística do Projeto Pratas 
da Casa – Programação Verão é Mais Cultura. Valor Global: R$ 10.000,00 (dez 
mil reais); Proc. nº 10033/2018 Contratada: Jose Roberto Torzoza Martin (CNPJ: 
24.519.777/0001-25) – Objeto: Apresentação de  DJ na Programação Verão é Mais 
Cultura. Valor Global: R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais).

Bertioga, 22 de janeiro de 2019.
NEY CARLOS DA ROCHA

Secretario de Turismo, Esporte e Cultura
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- CÉDULA DE IDENTIDADE (RG); 
-  CADASTRO DE PESSOA FISICA (CPF); 
- TÍTULO DE ELEITOR; 
- QUITAÇÃO ELEITORAL; 
- CERTIFICADO DE RESERVISTA (ATÉ 45 ANOS DE IDADE); 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA NA ÁREA DA 

SAÚDE N° 01/2017

CONVOCAÇÃO

Considerando o prazo estabelecido na convocação do PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA NA 
ÁREA DA SAÚDE Nº 01/2017, em razão da não apresentação dos 
interessados, a Prefeitura do Município de Bertioga CONVOCA os 
candidatos abaixo relacionados conforme sua posição classificatória 
a comparecerem na Coordenadoria de Folha de Pagamento – Recursos 
Humanos, situada no Paço Municipal, na Rua Luiz Pereira de Campos, 
nº 901, Vila Itapanhau, Bertioga/SP, conforme data e horário a seguir, 
com os originais e xerox da documentação abaixo relacionada (em via 
original e cópia legível). O candidato que não comparecer no prazo 
designado perderá a respectiva vaga, convocando-se o subsequente 
da ordem de classificação, quando houver:

Dia 28/01/2019 – 8:00 as 13:00 horas

documentos:
-Requerimento em duas vias solicitando cadastramento;
-Contrato social e alterações contratuais posteriores, se houver, devidamente 
registrados na Junta Comercial;
-Cartão do CNPJ;
-Alvará de Funcionamento expedido pela Prefeitura do Município de origem;
-Alvará Sanitário expedido pela Secretaria de Saúde do Estado ou Vigilância 
Sanitária do Município de origem;
-Registro da empresa no Conselho Regional de Química ou Conselho 
Regional de Engenheiros e Arquitetos;
-Registro do profissional responsável pela empresa e respectivo número 
de inscrição no Conselho Regional (Cédula de Identidade Profissional), e 
comprovante de pagamento da anuidade do exercício.
-Relação de equipamentos utilizados;
-Métodos e aplicação dos produtos;
-Relação dos produtos utilizados que devem ter registro no Ministério da 
Saúde;
-Modelo do Certificado de Execução de Controle de Pragas, emitido pela 
empresa requerente de acordo com a portaria CVS 09/2.000, de 16/11/2.000;
-Licença de Instalação da CETESB para empresas que executam serviço 
de esgotamento de caixas de gordura e esgoto;
-Modelo do Certificado de Limpeza de Caixa D’água, especificando a 
concentração do produto de limpeza utilizado para a desinfecção, emitido 
pela empresa requerente;
-Recolhimento da taxa conforme Lei Municipal n.º 324/98;

Obs.: O cadastramento será validado somente após a apresentação do 
comprovante do pagamento da taxa e ciência do Termo de Cadastramento.

Diretoria de Vigilância à Saúde

- CERTIDÃO DE NASCIMENTO DOS FILHOS MENORES DE IDADE; 
- CPF DOS FILHOS E DEPENDENTE; 
- CARTEIRA DE VACINAÇÃO DOS FILHOS, MENORES DE CINCO ANOS; 
- COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE, EM CONFORMIDADE COM O 
CONSTANTE NO ITEM 2.2 DO EDITAL; 
- CERTIDÃO DE CASAMENTO OU CERTIDÃO COM AVERBAÇÃO; 
- PIS/PASEP; 
- 01 FOTO RECENTE (3X4, COLORIDA); 
- COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA ATUAL EM SEU NOME (CONTA DE 
ÁGUA OU LUZ); 
- CÓPIA DA CERTEIRA DE TRABALHO, Nº, SÉRIE E QUALIFICAÇÃO; 
- COMPROVANTE DE EXPERIÊNCIA; 
- CARTEIRA DE TRABALHO; 
- DECLARAÇÕES DE BENS; 
- DECLARAÇÃO DE ACÚMULO DE CARGO; 
- CÓPIA DA CARTEIRA DO CONSELHO DE CLASSE; 
- CURSO ESPECÍFICO EXIGIDO PELA FUNÇÃO; 
- ANTECEDENTE CRIMINAL. 

Caso não tenha interesse em assumir o cargo, ou esteja impossibilitado de 
fazê-lo, o candidato deverá comparecer à COFP – Coordenadoria da Folha 
de Pagamento, para desistência do cargo. 

Bertioga, 25 de janeiro de 2019.
Engº Caio Matheus

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETARIA DE
GOVERNO E GESTÃO

DIRETORIA DE
LICITAÇÃO E COMPRAS

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO

 
Nos termos do artigo 26 da lei 8666/93 RATIFICO a dispensa de licitação 
referente às despesas abaixo, dos Atos proferidos com fundamento no artigo 
25, inciso III, da Lei Federal nº 8666/93, a saber: Processo Adm n.º 8881/2018 
- Contratante: Prefeitura do Município de Bertioga - Contratada: SAT Sistema 
A Tribuna de Comunicação – Santos LTDA, (CNPJ: 58.780.453/80001-68) 
- Objeto: Serviços de Divulgação da Programação Turística do Município - 
Valor Global: R$ 47.922,00 (quarenta e sete mil, novecentos e vinte e dois 
reais); Proc.               nº 6893/2018 - Contratada: JORNAL CIDADE DE 
BERTIOGA (CNPJ: 68.119.635/0001-46) – Objeto: Serviços de Propaganda 
em Revista  Beach&CO. – Valor global: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos 
reais).

Bertioga, 22 de janeiro de 2019.
GUSTAVO RAMOS MELO

Secretario de Governo e Gestão

  
EXTRATO DE ADITIVO

PROCESSO ADM. Nº 1360/2017 – PROC. ACOMP. Nº 15/2019 - I TERMO 
ADITIVO DO CONTRATO Nº 04/2018 – CONTRATANTE: PREFEITURA 
DO MUNICIPIO DE BERTIOGA - CONTRATADA: BANCO SANTANDER 
(BRASIL) S/A (CNPJ/MF sob nº 90.400.888/0001-42) - OBJETO:CONTRATO 
PARA CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, INCLUSIVE 
ATRAVÉS DE SEUS CORRESPONDENTES BANCÁRIOS, PARA 
RECEBIMENTO DE DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL 
(TRIBUTOS MUNICIPAIS E DEMAIS RECEITAS). DATA ASS.: 07/01/2019 
– PRAZO: 12 (DOZE) MESES A CONTAR DE 09/01/2019.

Bertioga, 25 de janeiro de 2019.
Cristina Raffa Volpi

Diretoria de Licitação e Compras
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EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO Nº 6191/18 - CONTRATO Nº 04/2019 – CONTRATANTE: 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE BERTIOGA - CONTRATADA: FASUL 
PAVIMENTAÇÃO CONSULTORIA LTDA (CNPJ:02.827.211/0001-28) 
- OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REURBANIZAÇÃO DA ORLA DA PRAIA NA ENSEADA NO BAIRRO JARDIM 
VISTA LINDA “DADE 2018” NOS TERMOS DO CONVÊNIO 176/2018 – 
P.A. 2022/18. DATA: 21/01/2019 – PRAZO: 12 MESES - VALOR TOTAL: 
R$2.201.137,08  (DOIS MILHÔES, DUZENTOS E UM MIL E CENTO E 
TRINTA E SETE REAIS E OITO CENTAVOS).

Bertioga, 25 de janeiro de 2019.
Cristina Raffa Volpi

Diretoria de Licitação e Compras

AVISO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2019 – RETIFICADO 

Processo n° 2307/2018
Objeto: Registro de Preços para aquisição de cartuchos de toner para 
atendimento das demandas das Secretarias da Prefeitura Municipal, exceto 
Secretaria de Educação, pelo período de 12 meses, conforme solicitado pela 
Secretaria de Administração e Finanças.
Data da entrega dos envelopes: dia 11 de fevereiro de 2019 até às 13h30hrs         
Data de abertura: dia 11 de fevereiro de 2019 às 14h00hrs
Local: Prefeitura do Município de Bertioga – Diretoria de Licitação e Compras 
no Paço Municipal, sito à Rua Luiz Pereira de Campos, 901 – Centro – 
Bertioga.
A Prefeitura do Município de Bertioga torna público que, na data, horário 
e local acima assinalados, fará realizar licitação na modalidade Pregão 
Presencial, com critério de julgamento de menor preço por ítem.
Valor total para a retirada do Edital: R$ 20,00 (vinte reais).    
Local e horário para pagamento da taxa consulta e retirada do edital: Rua 
Luiz Pereira de Campos, 901 Centro Bertioga, junto à Diretoria de Licitação e 
Compras – das 09h00m às 11h30m e das 13h30m às 15h30m. O Edital estará 
disponível, no endereço acima e através do site www.bertioga.sp.gov.br.

Bertioga, 25 de janeiro de 2019.
Cristina Raffa Volpi

Diretoria de Licitação e Compras

AVISO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2019 - RETIFICADO

Processo n° 7499/2017

Objeto: Registro de Preços para eventual contratação de serviço de 
sinalização viária horizontal, conforme solicitação da Secretaria de 
Segurança e Cidadania.
Data da entrega dos envelopes: dia 11 de fevereiro de 2019 até às 09h30min         
Data de abertura: dia 11 de fevereiro de 2019 às 10h00hrs
Local: Prefeitura do Município de Bertioga – Diretoria de Licitação e Compras 
no Paço Municipal, sito à Rua Luiz Pereira de Campos, 901 – Centro – 
Bertioga.
A Prefeitura do Município de Bertioga torna público que, na data, horário 
e local acima assinalados, fará realizar licitação na modalidade Pregão 
Presencial, com critério de julgamento de menor preço global.
Valor total para a retirada do Edital: R$ 20,00 (vinte reais).    
Local e horário para pagamento da taxa consulta e retirada do edital: Rua 
Luiz Pereira de Campos, 901 Centro Bertioga, junto à Diretoria de Licitação e 
Compras – das 09h00m às 11h30m e das 13h30m às 15h30m. O Edital estará 
disponível, no endereço acima e através do site www.bertioga.sp.gov.br.

Bertioga, 25 de janeiro de 2019.
Cristina Raffa Volpi

Diretoria de Licitação e Compras

AVISO DE EDITAL
TOMADA DE PREÇO Nº 01/2019  

Processo n° 6804/2018

Objeto: Contratação de empresa especializada para a realização de obras 
de infraestrutura urbana - Drenagem e Pavimentação no Balneário Mogiano 
– Boracéia nos termos do Convênio 1268/2018 – P.A. 4629/18.
Data da entrega dos envelopes: dia 14 de fevereiro de 2019 até as 09h30min.
Data de abertura:  dia 14 de fevereiro de 2019 as 10h00min.
Local: Prefeitura do Município de Bertioga – Diretoria de Licitação e Compras 
no Paço Municipal, sito à Rua Luiz Pereira de Campos, 901 – Centro – 
Bertioga.
A Prefeitura do Município de Bertioga torna público que, na data, horário e 
local acima assinalados, fará realizar licitação na modalidade Tomada de 
Preços, com critério de julgamento de menor preço global.
Valor total para a retirada do Edital: R$ 20,00 (vinte reais).    
Local e horário para pagamento da taxa consulta e retirada do edital: Rua 
Luiz Pereira de Campos, 901 Centro Bertioga, junto à Diretoria de Licitação e 
Compras – das 09h00m às 11h30m e das 13h30m às 15h30m. O Edital estará 
disponível, no endereço acima e através do site www.bertioga.sp.gov.br.

Bertioga, 25 de janeiro de 2019.
Cristina Raffa Volpi

Diretoria de Licitação e Compras

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO  PRESENCIAL 88/2018
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COMUNICADO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2019

PROCESSO N º 5277/2018
Por solicitação da Secretaria de Educação, comunico a quem possa 
interessar que fica suspenso “sine die”, para a readequação do edital a 
abertura do referido Pregão, marcada para o dia 29/01/19, às 10h00hrs, 
que tem por objeto o Registro de Preços para eventual aquisição de 
equipamentos eletrônicos para as Unidades da Rede Municipal de Ensino, 
conforme solicitação da Secretaria de Educação.

Bertioga, 25 de janeiro de 2019.
Cristina Raffa Volpi

Diretoria de Licitação e Compras

SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

BERTIOGA, 25 DE JANEIRO DE 2019.
NICHOLAJ PSCHETZ

DIRETOR DE FINANÇAS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 02/2019 - COFT

FICAM OS SENHORES ABAIXO RELACIONADOS, INTIMADOS A 
RETIRAR OS EQUIPAMENTOS DEIXADOS NA FAIXA DE AREIA DA PRAIA 
DA RIVIERA. COM BASE NO ARTS. 86 E 87, DA LEI 294/98, NO PRAZO 
DE 5(CINCO) DIAS, SOB PENA DE TEREM SEUS BENS REMOVIDOS.

DECRETOS

DECRETO N. 3.093, DE 24 DE JANEIRO DE 2019

Altera o Decreto Municipal n. 2.080, de 05 de dezembro de 2013, que regulamenta, 
no âmbito do Município de Bertioga, o “Projeto Mais Médicos para o Brasil”.

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei e, 
CONSIDERANDO que a Portaria Interministerial n. 300, de 05 de outubro de 2017, 
que alterou a Portaria 30/SGTES/MS, de 12 de fevereiro de 2014, para reajustar os 
valores do fornecimento de moradia e alimentação para acomodar o médico e seus 
familiares participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil; 
DECRETA:
Art. 1° O inciso IV, do artigo 2º, do Decreto Municipal n. 2.080, de 05 de dezembro 
de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º........
(...)
IV – o médico participante do Projeto mais seus dependentes, limitado em até 02 
(dois), receberão mensalmente a título de auxílio alimentação R$ 550,00 (quinhentos 
e cinquenta reais) e a título de auxílio moradia poderão optar pelo imóvel físico - a ser 
locado pelo Poder Executivo Municipal e cujo valor do aluguel mensal acrescido das 
taxas e impostos não ultrapasse a R$ 2.000,00 (dois mil reais) – ou pelo recebimento 
do recurso pecuniário no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais). (NR)”

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos ao dia 1º de janeiro de 2019.
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto n. 2.252, 
de 16 de janeiro de 2015.

Bertioga, 24 de janeiro de 2019. (PA n. 319/2019)
Eng.º Caio Matheus

Prefeito do Município
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Art. 2º As despesas com a abertura do Crédito Adicional Suplementar de 
que trata o artigo 1º deste Decreto serão cobertas com recursos oriundos 
da anulação parcial ou total das seguintes dotações orçamentárias:

DECRETO N. 3.095, DE 24 DE JANEIRO DE 2019

Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do Poder Executivo 
Municipal no valor de R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais).

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO o disposto no § 1º, do art. 25, da Lei Municipal n. 1.314, de 
27 de julho de 2018, pelo qual o Poder Executivo Municipal está autorizado 
a transpor, remanejar, transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações 
orçamentárias, até o limite de 5,0% (cinco inteiros por cento) do orçamento 
da despesa fixada na Lei Municipal n. 1.331/2018, e a necessidade de 
adequação nas dotações orçamentárias das Secretarias de Administração e 
Finanças – SA; Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda – SD; e Turismo, 
Esporte e Cultura – ST;

DECRETA:
Art. 1º Por este Decreto fica aberto crédito adicional suplementar no 
orçamento do Poder Executivo Municipal no valor de R$ 190.000,00 (cento 
e noventa mil reais), destinados as seguintes dotações orçamentárias:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Bertioga, 24 de janeiro de 2019.
Eng.º Caio Matheus

Prefeito do Município

Parágrafo único. Fica incluído no orçamento em execução o vínculo 02 
na dotação n. 472, na forma da Lei Municipal n. 1.314/2018.

Art. 2º As despesas com a abertura do Crédito Adicional Suplementar de 
que trata o artigo 1º deste Decreto serão cobertas com recursos oriundos 
de superávit financeiro, excesso de arrecadação, e anulação parcial ou total 
de dotações orçamentárias conforme segue:

DECRETO N. 3.094, DE 24 DE JANEIRO DE 2019

Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do Poder Executivo 
Municipal no valor de R$ 2.120.490,29 (dois milhões, cento e vinte mil, 

quatrocentos e noventa reais e vinte e nove centavos).

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO o disposto no inciso I, do art. 4º, da Lei Municipal n. 1.331, 
de 26 de dezembro de 2018, pelo qual o Poder Executivo Municipal está 
autorizado a abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 5,0% 
(cinco inteiros por cento) do orçamento, observando-se o disposto no art. 
43, da Lei Federal n. 4.320/64, e a necessidade de adequação orçamentária 
junto às Secretarias de Governo e Gestão – SG; Meio Ambiente – SM; e 
Turismo, Esporte e Cultura – ST;

DECRETA:
Art. 1º Por este Decreto fica aberto Crédito Adicional Suplementar no 
orçamento do Poder Executivo Municipal no valor de R$ 2.120.490,29 
(dois milhões, cento e vinte mil, quatrocentos e noventa reais e vinte e nove 
centavos), destinados às seguintes dotações orçamentárias:
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EXTRATOS

EXTRATO DE CONVÊNIO

Convênio entre a Prefeitura do Município de Bertioga e o CENTRO EDUCACIONAL 
ALFA, objetivando estágio aos alunos dos Cursos de Auxiliar de Enfermagem e 
Técnico em Enfermagem mantidos pelo Colégio nas unidades médicas vinculadas 
à Secretaria Municipal de Saúde, nos termos da Lei Municipal n. 395/2000.
Processo Administrativo n. 395/2005.

Bertioga, 21 de janeiro de 2019.
Eng.º Caio Matheus

Prefeito do Município

Fernando Moreira de Oliveira
Secretário de Saúde

EXTRATOS DE PORTARIAS
Art. 1º e 3º, do Decreto n. 1.372/09.

PORTARIA N. 46, DE 21 DE JANEIRO DE 2019 - 
CONCEDER, a partir de 21 de janeiro de 2019, acréscimo pecuniário de 
30% (trinta por cento) sobre o vencimento padrão do cargo ocupado pelo 
servidor JONAS DOMINGOS FILHO, Fiscal, Registro Funcional n. 2210, nos 
termos do art. 62, § 2º, da Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995.

PORTARIA N. 47, DE 25 DE JANEIRO DE 2019 - 
NOMEAR, a partir de 28 de janeiro de 2019, ELIELSON TAYLON DA 
SILVA, (qualificado em seu prontuário), para o cargo de ASSESSOR DE 
ASSUNTOS METROPOLITANOS, com vencimentos CCC-I, nos termos da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, alterada 
pela Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018.

DECRETO N. 3.097, DE 25 DE JANEIRO DE 2019

Dá nova redação aos incisos I e II, do artigo 2º, do Decreto Municipal n. 
3.024, de 24 de agosto de 2018.

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

CONSIDERANDO a necessidade de atualização dos valores referentes da 
gratificação por Desempenho de Atividade Delegada de que trata o artigo 
2º, do Decreto Municipal n. 3.024, de 24 de agosto de 2018; 

DECRETA:
Art. 1° Os incisos I e II, do artigo 2º, do Decreto Municipal n. 3.024, de 24 de 
agosto de 2018, passam a vigorar com as seguintes redações:

“Art. 2º........
(...)

I – R$ 33,16 (trinta e três reais e dezesseis centavos) para Coronel, Tenente-
Coronel, Major, Capitão, 1º Tenente e 2º Tenente; e

II – R$ 30,51 (trinta reais e cinquenta e um centavos), para Subtenente, 1º 
Sargento, 2º Sargento, 3º Sargento, Cabo e Soldado. (NR)”

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Bertioga, 25 de janeiro de 2019. (PA n. 454/2019)
Eng.º Caio Matheus

Prefeito do Município

Art. 2º As despesas com a abertura do Crédito Adicional Suplementar de 
que trata o artigo 1º deste Decreto serão cobertas com recursos oriundos 
de superávit financeiro, excesso de arrecadação, e anulação parcial ou total 
de dotações orçamentárias conforme segue:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Bertioga, 25 de janeiro de 2019.
Eng.º Caio Matheus

Prefeito do Município

DECRETO N. 3.096, DE 25 DE JANEIRO DE 2019

Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do Poder Executivo 
Municipal no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO o disposto no inciso I, do art. 4º, da Lei Municipal n. 1.331, 
de 26 de dezembro de 2018, pelo qual o Poder Executivo Municipal está 
autorizado a abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 5,0% 
(cinco inteiros por cento) do orçamento, observando-se o disposto no art. 
43, da Lei Federal n. 4.320/64, e a necessidade de adequação orçamentária 
junto à Secretaria Segurança e Cidadania - SC;

DECRETA:
Art. 1º Por este Decreto fica aberto Crédito Adicional Suplementar no 
orçamento do Poder Executivo Municipal no valor de R$ 15.000,00 (quinze 
mil reais), destinados às seguintes dotações orçamentárias:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Bertioga, 24 de janeiro de 2019.
Eng.º Caio Matheus

Prefeito do Município
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BERTPREV

RESOLUÇÃO Nº 01/19 – BERTPREV

   ALEXANDRE HOPE HERRERA, 
Presidente Interino do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de Bertioga, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e

   CONSIDERANDO a publicação da 
Portaria nº 09, de autoria do Ministério da Economia, publicada 
no D.O.U., Seção 1, em 16/01/19, p. 25, por meio da qual são 
divulgados os índices de reajustamento dos benefícios da 
Previdência Social, a partir do mês de janeiro/19 e 

CONSIDERANDO que a LC 95/13 assegura salário-família e 
auxílio-reclusão, aos servidores de baixa renda, nos termos da 
lei, assim como que a incidência de contribuição previdenciária 
de inativos e pensionistas tem como parâmetro o teto do Regime 
Geral de Previdência Social,

RESOLVE:
Art. 1º - Os benefícios concedidos à razão de 01 (um) salário-
mínimo passam a R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito reais).

Art. 2º. O valor da cota do salário-família por filho ou equiparado 
de qualquer condição, até 14 (quatorze) anos de idade, ou 
inválido de qualquer idade, a partir de 1º de janeiro de 2019, é de:

I - R$ 46,54 (quarenta e seis reais e cinquenta e quatro centavos) 
para o segurado com remuneração mensal não superior a R$ 
907,77 (novecentos e sete reais e setenta e sete centavos);

II - R$ 32,80 (trinta e dois reais e oitenta centavos) para o 
segurado com remuneração mensal superior a R$ 907,77 
(novecentos e sete reais e setenta e sete centavos) e igual ou 
inferior a R$ 1.364,43 (um mil, trezentos e sessenta e quatro 
reais e quarenta e três centavos).

Art. 3º. O auxílio-reclusão, a partir de 01/01/19, será devido aos 
dependentes do segurado cuja remuneração-de-contribuição seja 
igual ou inferior a R$ 1.364,43 (um mil, trezentos e sessenta e 
quatro reais e quarenta e três centavos).

Art. 4º - Para fins de incidência de contribuição previdenciária de 
inativos e pensionistas, a partir de 01/01/19, o teto do Regime 
Geral de Previdência Social passa a ser de R$ 5.839,45 (cinco 
mil, oitocentos e trinta e nove reais e quarenta e cinco centavos).

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Bertioga, 24 de janeiro de 2.019.

ALEXANDRE HOPE HERRERA
PRESIDENTE


